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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2025 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025

Processo Administrativo nº 2024/000046041-00.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 021/2025.
Objeto: Registro de Preços para eventual fornecimento e aquisição de mobiliários diversos, conforme condições e exigências 

estabelecidas no Edital e seus anexos.

GRUPO 6

ITEM DESCRIÇÃO MODELO/MARCA UNIDADE QUANTIDADE
QUANTIDADE 
MÍNIMA POR 

CONTRATAÇÃO

VALOR 
UNITÁRIO

31

Poltrona Auditório Individual

Características mínimas

* Assento e encosto autorretrátil estofados com 
espuma fl exível de poliuretano de alta resistência 
e alta densidade;

* Prancheta antipânico integrada, 
embutida no braço;

* Apoio superior para os braços deve ser injetado 
em poliuretano integral skin sobre alma de aço;

* Estrutura em aço com acabamento em 
pintura eletrostática;

* Espuma e Revestimento do assento e encosto 
deve ser antichama (corta-fogo);

* Capas do encosto e assento devem ser 
injetados em polipropileno 100% reciclável.

* Revestimento do assento e encosto 
deve ser de tecido.
* Tipo de tecido: DETROID
Cores serão defi nidas pelo TJAM.

* Poltronas devem ser fi xadas no chão.

Obs1.: Deverá atender à norma vigente da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), 
que regulamenta os assentos para espectadores 
que são fi xados ao piso e/ou paredes de forma 
permanente, seja na forma de bancos ou cadeiras 
simples. Trata das características físicas e 
dimensionais desses móveis além da estabilidade, 
funcionalidade e durabilidade dos materiais de 
confecção, além da NR17.

Obs2.:A empresa deverá apresentar laudo de 
conformidade com as normas ABNT vigente - 
Móveis - assentos para espectadores e Laudo de 
conformidade com a NR17 - ergonomia e laudo de 
absorção acústica

RHODES/
ECO AUDITÓRIO UN 327 20 R$ 1.379,28
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Poltrona Auditório sobrepeso Individual

Características mínimas

* Assento e encosto autorretrátil estofados com 
espuma fl exível de poliuretano de alta resistência 
e alta densidade;

* Prancheta antipânico integrada, 
embutida no braço;

* Apoio superior para os braços deve ser injetado 
em poliuretano integral skin sobre alma de aço;

* Estrutura em aço com acabamento em 
pintura eletrostática;

* Espuma e Revestimento do assento e encosto 
deve ser antichama (corta-fogo);

* Capas do encosto e assento devem ser 
injetados em polipropileno 100% reciclável.

* Revestimento do assento e encosto 
deve ser de tecido.
Tipo de tecido: DETROID
Cores serão defi nidas pelo TJAM.

* Poltronas devem ser fi xadas no chão.

Obs1.: Deverá atender à norma vigente da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas), 
que regulamenta os assentos para espectadores 
que são fi xados ao piso e/ou paredes de forma 
permanente, seja na forma de bancos ou cadeiras 
simples. Trata das características físicas e 
dimensionais desses móveis além da estabilidade, 
funcionalidade e durabilidade dos materiais de 
confecção, além da NR17.

Obs2.:A empresa deverá apresentar laudo de 
conformidade com as normas ABNT vigente - 
Móveis - assentos para espectadores e Laudo de 
conformidade com a NR17 - ergonomia e laudo de 
absorção acústica

RHODES/
ECO AUDITÓRIO

 OBESO
UN 12 02 R$ 3.100,00

EMPRESA:TUPANCY COMÉRCIO E SERVIÇOS EM MOBILIÁRIO LTDA

CNPJ:48.708.835/0001-27 TELEFONE(S): (54) 9 9679-4049

E-MAIL: TUPANCY.LICITA@GMAIL.COM

ENDEREÇO: R EMILIO MILTON SCHALY N° 4389 - BALNEARIO ALFA - CEP 95.585-000 - ARROIO DO SAL - RS

BANCO:NU PAGAMENTOS S.A AGÊNCIA: 001 CONTA CORRENTE:58153836-4

Valor global para a Ata de Registro de Preços n°013/2025: R$ 488.224,56 (quatrocentos e oitenta e oito mil e duzentos e vinte e 
quatro reais e cinquenta e seis centavos).

 
Manaus, 1° de setembro de 2025.

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas


